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Assunto: Parecer 162 sobre as possibilidades de pesca 2023 
 
 

Sr. Presidente, 
 

Obrigado pela transmissão do Parecer 162 sobre as possibilidades de pesca 2023. 
Estamos plenamente conscientes dos problemas enfrentados pelo setor na sequência da 
Brexit e da crise sanitária causada pela pandemia da Covid-19. A isto juntou-se a grave 
crise energética causada pela guerra na Ucrânia. 

 
Como é do conhecimento de V.Exa, o Conselho de Ministros das Pescas reuniu-se a 11 e 
12 de dezembro para discutir e decidir sobre as possibilidades de pesca para 2023. A 
proposta da Comissão reflete largamente as recomendações do CC SUL. O Conselho 
decidiu adotar TAC em conformidade com o parecer do CIEM para a pescada do Sul 
(linha superior), tamboril e areeiro, linguado 8ab, solha do Sul, badejo 8, lagostim 8c FU 
31 e 9, 10, CECAF 34.1.1 e também lagostim 8abde. Para o linguado 8c9a, os três TAC 
de escamudo 8abde, 8c e 9,10, CECAF 34.1.1 e patins em 8 e 9, foi adotado um 
capotamento. 

 
No que respeita às unidades populacionais partilhadas com o Reino Unido, que menciona 
na sua opinião, ou seja, pescada, sardinha e tamboril do Norte, os TAC serão 
incorporados no regulamento sobre as possibilidades de pesca na sequência do acordo 
alcançado com o Reino Unido no passado dia 20 de dezembro. As quotas da UE para 
estas três unidades populacionais foram adotadas de acordo com o parecer do CIEM. 

 
O acordo alcançado com o Reino Unido contribui para a gestão sustentável dos stocks 
geridos com o Reino Unido, proporciona estabilidade à frota e aos operadores e torna a 
pesca previsível. O acordo abrange 74 unidades populacionais e oferece possibilidades de 
pesca de mais de 350.000 t para a frota europeia. Com base nos preços históricos dos 
desembarques, ajustados à inflação, isto representa um valor de mil milhões de euros. 

 
Globalmente, acreditamos que a decisão do Conselho é uma decisão sustentável. Muitos 
stocks estão confirmados ao nível do Rendimento Máximo Sustentável (MSY) e puderam 
ser aumentados enquanto permaneceram MSY. O resultado obtido no Conselho resultará 
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num aumento do valor dos desembarques de 31 milhões de euros em comparação com 
2022 para as águas do Sudoeste. 

 
Tenho também o prazer de informar que, para a pescada do Sul, é esperado um aumento 
dos desembarques de 22 milhões de euros e 500 novos empregos em resultado do 
aumento das possibilidades de pesca para esta unidade populacional em 2023. 

 
Isto é possível graças aos esforços dos pescadores e ao seu trabalho como conselho 
consultivo para promover uma gestão responsável das pescas. 

 
Agradeço ao Conselho Consultivo por este parecer. Contudo, gostaria de lhe pedir que 
nos envie as suas recomendações sobre as possibilidades de pesca em outubro de cada 
ano, antes de a Comissão adotar a sua proposta. 

 
Para qualquer informação adicional sobre esta resposta, convido-o a contactar a Sra. 
Pascale Colson, Coordenadora dos Conselhos Consultivos 
(Pascale.COLSON@ec.europa.eu, +32.2.295.62.73) , que transmitirá o seu pedido aos 
colegas relevantes. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

Charlina VITCHEVA 
 
 
 

Cópia: Aurélie Drillet adrillet@cc-sud.eu 
Chloé Pocheau cpocheau@cc-sud.eu 
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